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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9862 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 7.655, DE 19 DE JULHO DE
2017, QUE “RECONHECE O PAINTBALL E O
AIRSOFT COMO DESPORTO, E REGULAMEN-
TA SUAS PRÁTICAS E SEUS EQUIPAMEN-
TOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei altera a Lei nº 7.655, de 19 de julho de 2017, que
reconhece o paintball e o airsoft como desporto, e regulamenta suas
práticas e uso de seus equipamentos no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O caput do Art. 21 da Lei nº 7.655, de 19 de julho de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 - O atleta, para transportar o marcador/arma de pres-
são, deverá observar as normas expedidas pelo Comando
Logístico do Exército Brasileiro e as condições previstas nos
Arts. 9º, 14 e 15.”

Art. 3º - Ficam revogados os Arts. 23 e 24 da Lei nº 7.655, de 19 de
julho de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6081-A/2022
Autoria da Deputada: Alana Passos.

Id: 2426571

OFÍCIO GG/PL Nº 342 RIO DE JANEIRO,
22 DE SETEMBRO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 31 de agosto de 2022,
do Ofício nº 406 -M, de 31 de agosto de 2022, Projeto de Lei n.º
5035-A de 2021 de autoria do Deputado Marcos Muller que, “A U TO -
RIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR OS REMANESCENTES DO
CORPO DE BOMBEIROS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO NOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA
LEI Nº 5.265, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1963, E AINDA O DECRE-
TO-LEI DE Nº 667 DE 02 DE JULHO DE 1967, ART. 26”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5035-A/2021, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO MARCOS MULLER, QUE
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IN-

CLUIR OS REMANESCENTES DO CORPO DE
BOMBEIROS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO NOS QUADROS DA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, EM CONFORMIDADE COM O DISPOS-
TO NA LEI Nº 5.265, DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1963, E AINDA O DECRETO-LEI DE Nº
667 DE 02 DE JULHO DE 1967, ART. 26.”

Ainda que elogiáveis os propósitos que inspiraram o projeto, não pos-
so acolhê-lo com a sanção.

Ao tratar da inclusão de remanescentes do Corpo de Bombeiros dos
Municípios do Estado do Rio de Janeiro nos quadros da Polícia Militar
do Estado do Rio de Janeiro, dispondo, inclusive, sobre contagem de
tempo para passagem para inatividade remunerada, cumprimento ficto
de exigências, extensão de direitos legais decorrentes da inclusão
pretendida a beneficiários e descendentes e alteração do efetivo (pro-
vocado pela incorporação de número incerto de egressos de entida-
des municipais), a proposta violou o Princípio da Separação dos Po-
deres, consagrado no art. 2º da Constituição da República e no art. 7º
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.
É que o art. 112, §1º, I e II, “b”, da Constituição Estadual, determina
que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
“fixem ou alterem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros Militar”, bem como disponham sobre “servidores públicos do
Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a ina-
tividade”.

Não bastasse tanto, a incorporação de novos integrantes à referida
Corporação Militar Estadual ainda vulnera a regra do concurso públi-
co, inscrita no art.37, II da Constituição da República, no sentido de
que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei.

Por oportuno, vale trazer a conhecimento que a Lei nº 2387, de 26 de
março de 1995, pretendeu dispor sobre “sobre a inclusão dos rema-
nescentes do Corpo de Bombeiros do Município do Estado do Rio de
Janeiro nos Quadros do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, em conformidade com o disposto na lei nº
5265 de 26.11.63”, e foi alterada pela Lei nº 4532, de 04 de abril de
2005, a fim de corrigir o equívoco contido na primeira, pois na Polícia
Militar não há o Quadro de Bombeiros Militares. No entanto, a Lei nº
4532/2005, foi declarada inconstitucional, pelos mesmos motivos an-
teriormente expostos e que maculam de forma inequívoca o presente
Projeto de Lei. Leia-se o entendimento do Tribunal de Justiça acerca
da matéria:

“Constitucional e Administrativo. Representação por Inconstitucionalida-
de. Lei n. 4.532/2005, que dispõe sobre a inclusão dos remanescen-
tes do Corpo de Bombeiros dos municípios nos quadros do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro. Vício formal de ini-
ciativa, ofensa ao princípio meritocrático de acesso a cargos e em-
pregos públicos e às regras orçamentarias. Vige, no nosso sistema
constitucional, o princípio de que compete ao Poder Executivo a ini-
ciativa das leis que disponham acerca do regime jurídico dos servi-
dores e da criação de cargos ou empregos públicos. A investidura em
cargo ou emprego público da administração direta, indireta ou funda-
cional depende de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração (art. 77, II,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro). Preliminares rejeitadas
e procedência do pedido.” Direta de Inconstitucionalidade. Tribunal
Pleno e Órgão Especial. Relator: Des. Marlan de Moraes Marinho. Jul-
gamento: 08/05/2006.

Aliás, as medidas pretendidas criariam injustificado aumento de des-
pesas sem a correspondente fonte de custeio. Assim, acaba por violar
os arts 113, I e 210, §3º da Constituição do Estado do Rio de Ja-

neiro, que estabelecem condicionantes para projetos de lei que au-
mentem despesas.

Instada a se manifestar sobre o tema, a Polícia Militar considerou a
impossibilidade da aplicabilidade dos servidores com especialização
em funções que não são típicas da Corporação, não sendo passíveis
de adaptação na sua missão constitucional de polícia ostensiva e de
preservação da ordem pública.

A Comissão de Acompanhamento e Monitoramento Econômico-Finan-
ceiro do Regime de Recuperação Fiscal informou que o Estado do
Rio de Janeiro está impedido de promover alterações em estruturas
de carreiras que impliquem aumento de despesas, bem como conce-
der novas vantagens remuneratórias, razão pela qual, caso implemen-
tada, a medida consubstancia afronta ao Novo Regime de Recupe-
ração Fiscal ao qual o ente estadual se encontra submetido.

Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor veto to-
tal ao Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia
Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2426572

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.210 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 132, DE 12
DE JANEIRO DE 2022, DA PREFEITA MUNICI-
PAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

CONSIDERANDO:

- o contido no Decreto nº 132, de 12 de janeiro de 2022, da Prefeita
Municipal de São Francisco de Itabapoana, que declarou a Situação
de Emergência em áreas daquele Município;

- que o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convec-
tiva - Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 08 de janeiro de
2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo n° SEI-270013/000275/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e
D E C R E TA :
Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 132, de 12 de janeiro de 2022, da Prefeita Municipal
de São Francisco de Itabapoana.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.
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